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PARECER n. 00013/2019/CONSU/PFFUA/PGF/AGU

NUP: 00905.000092/2019-52

INTERESSADOS: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA (UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS-UFAM) E OUTROS

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO

ADMINISTRATIVO.  INSTITUIÇÃO  FEDERAL  DE  ENSINO  SUPERIOR.  CONTRATO.

SERVIÇOS  CONTÍNUOS.  PRETENSÃO  À  CELEBRAÇÃO  DE  INSTRUMENTO

ADITIVO,  COM  VISTAS  À  PRORROGAÇÃO  DA  VIGÊNCIA  CONTRATUAL.

POSSIBILIDADE, CONDICIONADA AO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS

E  AO  ATENDIMENTO  DAS  RECOMENDAÇÕES  INSERTAS  NA  PRESENTE

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA.

I - RELATÓRIO

1. A Pró-Reitoria de Administração e Finanças (PROADM) da Universidade Federal do Amazonas
-  UFAM, entidade mantida pela  Fundação Universidade do Amazonas -  FUA,  encaminha à análise desta
Procuradoria Federal o processo em epígrafe, consultando acerca da possibilidade jurídica de se promover
a prorrogação, por mais 12 (doze) meses do Contrato nº 05/2018, celebrado entre a FUA e a empresa PREST
SERVICE MÃO DE OBRA LTDA EPP, tendo por objeto a prestação de serviços de vigilância eletrônica (mão
de obra) nos períodos diurno e noturno, com adoção de medidas de prevenção e proteção do patrimônio
público e das pessoas que circulam nas instalações das unidades dispersas da UFAM em Manaus e  no
Campus Senador Arthur Virgílio Filho (Setores Norte e Sul).

2. Compõem-se  os  autos  do  processo  administrativo,  nesta  etapa,  de  09  (nove)  volumes
protocolizados, com o total de 1494 (mil quatrocentas e noventa e quatro) páginas numeradas, e rubricadas
em sua maioria. Adverte-se, contudo, que deverão estar rubricadas todas as folhas dos autos para o integral
atendimento do disposto no art. 22, § 4º, da Lei nº 9.784/99, cabendo à Administração, pois, verificar aquelas
em que falta tal formalidade.

3. Entre  os  documentos  que  instruem  o  processo,  convém  destacar,  no  que  importa  para  a
presente análise, os que seguem:

a)  instrumento  do  Contrato  nº  05/2018  e  publicação  do  respectivo  extrato  no  DOU  (fls.
1399/1403);

b) Temo Aditivo nº 01/2018 e publicação do respectivo extrato no DOU (fls. 1437/1440);

c) Memorando nº 22/2018 – DLMA-PCU, apresentando a solicitação de prorrogação da vigência
contratual (fls. 1447/1448 e 1454/1455);
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d) Mapa de coleta de preços (fl. 1449 e 1456);

e) Mapas de Gestão de Riscos (fls. 1450/1453 e 1457/1460);

f) documento da Contratada manifestando interesse na prorrogação, resguardado o seu direito à
repactuação (fl. 1465);

g) Proposta de preços da Contratada (fls. 1466/1471);

h) Pesquisa de preços (fls. 1472/1485);

i) SICAF da Contratada (fl. 1487);

j) Minuta do Termo Aditivo que se pretende firmar (fls. 1488/1489);

k) Lista de Verificação (fls. 1490/1491);

l) Informação nº 016/2019, do Departamento de Contratos e Convênios (fls. 1492/1493);

m)  Memorando  nº  032/2019  -  PROADM,  encaminhando  o  processo  para  análise  desta
Procuradoria Federal, indicando a dotação orçamentária para suporte da despesa e autorizando a prorrogação
pretendida (fl. 1494).

Sendo o que importa relatar, passo ao exame.

II - FUNDAMENTAÇÃO

4. Salienta-se, preliminarmente, que a manifestação desta PF/FUA fundamenta-se na disposição
do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, não abrangendo, portanto, questões estranhas aos aspectos
jurídicos da minuta sob exame, tais como aquelas relacionadas à oportunidade e conveniência do atendimento
da solicitação.

5. Extrai-se  dos  autos  que  o  Contrato  nº  05/2018  foi  celebrado  para  viger  durante  12  (doze)
meses, no período de 26/03/2018 a 25/03/2019.  Verifica-se,  portanto,  que o  ajuste  encontra-se em plena
vigência, circunstância que não compromete a celebração de aditivo visando sua extensão.

6. Ademais, a Cláusula Segunda do instrumento do ajuste prevê a possibilidade de prorrogação.
Confira-se:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início em

26/03/2018 e encerramento em 25/03/2019, podendo ser prorrogado por interesse das

partes  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  desde  que  haja  autorização  formal  da

autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo

aditivo.

7. Outrossim,  a  hipótese  de  extensão  da  vigência  dos  contratos  de  prestação  de  serviço  de
natureza contínua, por períodos iguais e sucessivos (limitados ao total de 60 meses), encontra respaldo legal
no art. 57, II, da Lei n. 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos), in verbis:
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Art.  57.  A duração dos  contratos  regidos  por  esta  Lei  ficará  adstrita  à  vigência  dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

...

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter

a sua duração prorrogada  por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção

de preços e condições mais vantajosas para a administração,  limitada a sessenta

meses; (...).   (grifou-se)

8. No  mesmo  sentido,  a  IN  SEGES/MPDG  nº  5/2017-  expedida  pelo  então  Ministério  do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - que disciplina a contratação de serviços sob o regime de execução
indireta, assim dispõe sobre a prorrogação dos contratos de natureza continuada:

ANEXO IX

(...)

3. Nas contratações de serviços continuados, o contratado não tem direito subjetivo à

prorrogação contratual que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas

para a Administração, podendo ser prorrogados, a cada 12 (doze) meses, até o limite de

60 (sessenta) meses, desde que a instrução processual contemple:

a) estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

b)  relatório  que discorra  sobre a  execução do contrato,  com informações  de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

c)  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém  interesse  na

realização do serviço;

d) comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

e) manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

f) comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

9. No caso concreto, por meio do Memorando nº 022/2019-DLMA-PCU (fls. 1447/1448), o gestor
do contrato ratifica a natureza contínua dos serviços,  atesta a que os serviços foram prestados de forma
satisfatória e manifesta o interesse na prorrogação, justificando que “A referida prorrogação contratual  se
justifica em função dos bons serviços prestados por esta empresa a UFAM, possibilitarem a manutenção das
condições necessárias para que os servidores desempenhem suas funções neste Órgão e que as atividades
acadêmicas possam contar com o apoio operacional nas áreas citadas, sendo essenciais para esta FUA a
prestação dos serviços aqui  ofertados cuja  interrupção traria  prejuízo  a  segurança da Instituição”.  Nesse
âmbito, a análise e aceitação das razões apresentadas para motivar a prorrogação são de responsabilidade
exclusiva da Administração.

10. No que concerne ao interesse da Contratada na prorrogação, foi juntada manifestação expressa
nesse sentido à fl. 1465.

11. Quanto  à  vantajosidade  da  prorrogação  o  setor  responsável  realizou  pesquisa  de  preços
fundamentada no inciso IV, do art. 2º da IN SLTI/MPOG nº 05/2014, concluindo ser vantajosa a continuidade
do vínculo contratual.

12. No entanto, no caso particular dos serviços continuados de vigilância, deverá a Administração
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certificar-se de que os valores dos postos se encontram dentro dos limites vigentes estabelecidos Ministério da
Economia.

13. Noutro  giro,  não  é  ocioso  lembrar  acerca  da  publicação  do  Decreto  nº  8.540/2015,
contendo medidas de racionalização dos gastos públicos nas contratações para aquisição de bens e prestação
de serviços, cujo art. 3º restou assim redigido:

Art.  3º  A  decisão  pela  prorrogação  ou  pela  celebração  de  novos  contratos  e

instrumentos congêneres, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional,  deverá  sempre  observar  a  essencialidade  de  seu  objeto  e  o  relevante

interesse público. (grifou-se)

14. Imperioso, ainda, que conste do processo a comprovação de manutenção das condições de
habilitação previstas no art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, visto que a contratada não pode estar impedida
de  contratar  com  o  Poder  Público.  Portanto,  recomenda-se  a  juntada  aos  autos  dos  comprovantes  de
regularidade  da  empresa  junto  ao  SICAF,  devidamente  atualizado,  quando  da  formalização  do  Termo
Aditivo.

15. Em  relação  às  exigências  de  autorização  formal  da  autoridade  competente  para  a
prorrogação de que trata o § 2º, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como de dotação orçamentária prevista no
art. 7º, § 2º, III, da Lei 8.666/93, foram supridas por meio do documento à fl. 1494.

16. Por derradeiro, no que tange à minuta apresentada, confere-se que seus aspectos redacionais
guardam conformação  com a  legislação pertinente,  ressalvados seus  aspectos  técnicos  que deverão  ser
conferidos e atestados pelos setores competentes.

17. Todavia, considerando a solicitação da Contratada (fl. 1465) no sentido de resguardar seu direito
à  repactuação,  deverá  ser  inserida  no  Termo  Aditivo  cláusula  que  disponha  sobre  o  direito  futuro  à
repactuação, conforme o disposto no subitem 6.8 do Contrato. Sugere-se a redação a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REPACTUAÇÃO

Fica resguardado o direito à repactuação da CONTRATADA posteriormente a celebração

do presente Termo Aditivo.

18. Registro, ainda, que a minuta efetivamente examinada foi chancelada, mediante aposição de
rubrica do Procurador Federal subscrito, sobre carimbo oficial desta PF/FUA, em cada uma das respectivas
folhas.

III - CONCLUSÃO

19. Isso  posto,  sob  a  condição  de  que  sejam  observadas  as  recomendações  destacadas  no
presente Parecer, bem como os preceitos legais aplicáveis e as cautelas de praxe, não haverá, sob o prisma
jurídico, óbice à formalização do Termo Aditivo na forma proposta. 

É o Parecer. À PROADM.
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Manaus, 22 de fevereiro de 2019.

ANDRÉ CHEIK BESSA

Procurador Federal / Procurador-Chefe - PF/FUA

(assinado eletronicamente)

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00905000092201952 e da chave de acesso
4330bc51

Documento  assinado  eletronicamente  por  ANDRE  CHEIK  BESSA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  229125314  no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ANDRE CHEIK BESSA.
Data e Hora: 22-02-2019 12:16. Número de Série: 40038681230593884603113754350820662286. Emissor:
AC OAB G3.
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